


Parágrafo	único.	Orientações	complementares	poderão	ser	estabelecidas	em	norma	posterior,	conforme	necessidade

temporal	ou	de	alguma	área	específica.

CAPÍTULO	III

DAS	RESPONSABILIDADES

Art.	4°	É	de	responsabilidade	do	usuário:

§	1º		Imprimir	somente	os	documentos	relacionados	às	suas	atividades	laborais.

§	2º		Manter	o	sigilo	de	sua	senha	de	acesso	à	impressora.

§	2º		Zelar	pelo	bom	uso	do	equipamento.

Parágrafo	único.	Orientações	complementares	poderão	ser	estabelecidas	em	norma	posterior,	conforme	necessidade

temporal	ou	de	alguma	área	específica.

Art.	5º	As	impressões	e/ou	cotas	(quando	houver)	de	impressões	devem	ser	definidas	e	controladas	pela	autoridade

máxima	das	Pró-reitorias	e	dos	Campi	ou	por	quem	esta	delegar

Parágrafo	único.	As	Cotas	de	Impressão	não	devem	ser	cumulativas	e	o	saldo	restante	no	final	de	cada	mês	deve	ser

zerado,	não	sendo	permitido	seu	acúmulo	ao	novo	saldo	no	início	do	mês	subsequente.

Art.	6º	O	dimensionamento,	a	alocação	e	a	localização	de	equipamentos	de	impressão	serão	definidos	pela	Autoridade

máxima	 das	 unidades,	 visando	 atender	 as	 necessidades	 dos	 usuários,	 observando	 os	 princípios	 de	 racionalidade	 e

economicidade	dos	recursos	públicos.

Art.	7º	A	infraestrutura	física	adotada	para	o	consumo	de	impressão	será	preferencialmente	implantada	no	formato	de

ilhas	de	impressão,	prezando	pela	otimização	dos	recursos.

CAPÍTULO	IV

DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

Art.	8º	O	IFB	deverá	promover	ações	de	conscientização	da	comunidade	sobre	redução	de	impressões,	gastos	com	o

serviço	e	demais	informações	pertinentes.

Parágrafo	único.	Adotar	esses	procedimentos	significa	 reduzir	o	desperdício	de	 impressões,	 racionalizar	o	uso	das

impressoras	quanto	a	redução	de	custos	e	o	impacto	ambiental.

Art.	9º	Os	casos	não	contemplados	nesta	norma	deverão	ser	tratados	pela	autoridade	máxima	das	Pró-reitorias	e	dos

Campi	ou	por	quem	esta	delegar.

Art.	10.	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.


